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BAnÈUX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNiaPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

DISPENSA DE UOTAÇAo COVID N» 00019/2020 - FMS-PMBEX
CONTRATO ADMINIS-IRATIVO roi^i/2Q2fl - FMS-PMBIEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA FRANCILENE RAMALHO
DOS SANTOS - CNP| 26.044.732/0001-77 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00019/2020 -
FMS - PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
00099/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Mareja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-.390, neste ato representada pe!o(a) Secretario(a) de .Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 5ai01-700, CPF n^
044.846.624-42, RG n® 2388920 SSP/PB, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS - CNPJ
26.044.732/0001-77, com sede à Av. Tabajaras, n® 815, Sala 05, Centro, João Pessoa/PB, CEP
058.013.270, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a).
Francilene Ramalho dos Santos Andrade, portador{a) do RG n" 2.505.088-2' via SSDS/PB e
CPF n® 049.004.294-57, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.L O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n® 926. de 2020; e
c) E demais alterações aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS RNANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA

COM PLEX! DADE - MAC;

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS SANEANTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, dentro das
especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada
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pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n® 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTÍU\TANTE:
5.1.1 Prestar a.s informações e os esclarecimentos que venham a .serem solicitados pela
CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor soüdtante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrata

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Leu
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5-2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações. Instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado totel de R$ 61.956,47 (SESSENTA E
UM MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) pela
entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura cora indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimpiemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecÍp}ação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
líl - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimpiemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legi«;)ação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a C,ertidão de Quitação de Tributo.s e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12,440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo do Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratriais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4^, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, cm plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
SuCiuv/ wv/iK Kt t,uiitíuS no ««istríimcrito ccntratuai, ucvclvc Id sem que haía qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira respon.sabilldade da CONTRATADA.
8.3.0 prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solidtaçac du Sccrctana demandante, no scgumtc endereços
LOCAL: CENTRO DE ABASTEOMENTO FARMACÊUTICO - AV. FLÁVIO MAROÍA, S/N, CENTRO,
BAYEU.X - PB, CEP: 58.305-000.

ri.ÂUSUI.A NONA - DA VICÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorro^vel enquanto perdurara necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
íntemacionaL

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art 8® da Lei n° 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do aintrato poderá ultrapassar o exerdcio financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscnçao em restos a pagar, coníorme Onentaçao Normativa ÁGü n*'
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatáría ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e amnia defesa, às seguintes penalidades, cumulativamcnfe ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% fdez por centol sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução pardal ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de partidpar de lidtação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneídade para lidtar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
m/ só será ConSidcruda cm casos fcrtuitos ou dc força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A lidtante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, en.sejar o retardamento da excaiçâo de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito
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Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterízar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os Ucitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, c atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimpiemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, as.segurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parda! do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fiisão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, indso 1 da 1^1 n® 8.666/93, apllcando*se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N® 00019/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio ofidal espeofíco na rede mundial de computadores
(internet). no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. 8® da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor c o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
1Z2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉQMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as di.sposiçôes contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renundando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.
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Raveux - PB, de a>t0fel20dp 2020.

_  BRUNO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECáETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ns 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

DOS SANTOS O
CNPJ 26.044.732/0001-77

FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS ANDRADE
RG N® 2.505.088 - 2® VIA SSDS/PB

CPF N® 049.004.294-57

CONTRATADA

i CNPJ: 26.044.732/00u1-7]
Francitene Ramaltio dos Santo.v'S

TESTEMUNHAS: L_ Joào Pessoa - PB J

CPFnO;C)1 -5 ^ t 5 _ 7v
Identidade ri®: < o ̂  ̂

Nome: ^ ̂ XÂ
CPFn°:

Identidade n®:

C
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03

Amaciante Perhimado R Concentrado, Para Itso Em
Roupas Hospitalares, Contém TensoaÜvos Caliônícns
A Base De Quaternário De Amônio, 50 Utros. Registro
Anvisa.

10 UNID
R5

38220
RS 3.822,00

02
Cera Liquida Piso A Base Dc Resinas Acrílicas

Sintéticas. Embalagem Com 05 Litros. Regislro Anvisa. 20 CALÃO R$ 81,63 RS 1.632,60

03

Cloro Para Lavanderia Hospilalar, 10% Liquida
Contém Em Sua Composição Agentes Sequestrantes
Que Inibem A Fixado. 50 Utros
Registro Anvisa

20 UNID
R$

609,40
RS 12.188,00

04
Cloro Em Liquido A 10% Galão De 05 Utros. 0
Produto Deve Ser Registrado Na Anvisa. 10 GALÃO R$ 26.46 RS 264,60

OS

Desinfectante Hospitalar Para Superfide A Base De
Peroxtdo De Hidrogênio. Limpador Alve]anCe Para
SuperlTdc. Gaião de OS Utros

10 G1 GALÃO
RS

132,30
R$ 1323,00

06

Dispense Dc Álcool Totalmente H^êioco
Fundamental Para Garantir A Saúde E A Segurança Dc
Todos Para Impedir A Propagação Dc Doenças.

6 UNID R$47,62 RS 285,72

07
Desinfetante A Base De Hipudorito De Sódio, com
2,0% De aoro Ativo f20.000ppm). llt 10 UTRO R$ 27,42 R$27420

08
Desinfetante A Base Dc Hipoclorito Dc Sódio, com
2,0% De Cloro Ativo f20.00ÜDpm1. SIt 15 GALÃO R$ 17,64 RS 264,60

09

Desinfetante A Base De Quaternário De Amônia
Detergente E Desodoris^ante de Alto Desempenho,
Indicado Para Area Hospitalar. Formulado à Base De
Quaternário De Amônio. Embalagem De 01 Litro

10 UTRO RS 78,00 RS 780,00

10

Desinfetante A Base De Quaternário De Amônio.
Detei^cntc E Desodorizante de Alto Desempenho,
Indicado Para Área Hospitalar. Formulado à Base De
Quaternário De Amônia Galão de 05 Litros

15 GALÃO
RS

228,43
RS 3.426.45

11

Desinfetante contendo ramposição equilibrada de
PHMB (mínimo 3% e quaternário de AMONIO
(mínimo 3%] e quaternário de amônio (máximo
6%)devendo o produto esta dc acordo com a
Anvisa/RDC N" 14 de 28.022017 e RDC N» 35 de
16.D8.2010.

5 UNID
RS

221,87
RS 1.109,35

12

Desinfetante E Detergente perbimado Eficaz Contra
Germes E Bactérias, Aspecto Físico Uquido.
Embalagem Com 05 Utros. Cnm Retnstro Da Anvi.sa

15 UNID RS 55.93 R$838,95

13

Detergente multíenzimátíco com no mínimo 05
(cinco) enzimas para limpeza de instrumental
cirúrgico, cnduscúpicos c viüeoscópios. Solução
timpadora para remoção de resíduos orgânicos, carga
microbiana c bioíilmc. Composto dc dizimas dc
AMILASE, PROTEASE CELULASE CARBOHI0RASE e
LÍPASE, com ação süiérgica, contendo tensoativo não
iônico com concentração mínima dc 60g/L, c álcool
isopropílico a 10%, PH Neutro, biodegradável, não
corrosivo para material ótico e instrumental
cirúrgicos, não irritante para pele c mucosas (do
produto puro e diluído), com ação de redução de
biofilme, ação efetiva da limpeza mesmo na presença
de material ressecado, ter rinsabilidade, sem
formação de espuma e fadUdade no enxágue sem
resíduos. Diluição de 1.0 ml oorUtro, compatível oara

10 UTRO
RS

142,02
RS 1.420,00
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uso em lavadoras automáticas, tcrmodcsinfectora e
lavagem manual de instrumentais cirúrgicos,
endoscópicos e vidcoscópícos sem agressão aos
materiais plásticos e metálicos dos equipamentos.
Rótulo com dados de idcntilicaçâo, devendo conslan
marca comerdal, procedência de iâbrícação, conteúdo
qualitativo c quantitativo, prazo dc validade. CNPJ da
empresa, indicação e modo de uso, data de fíibricação.
prazo de validade, número de lote. Prazo de validade
mínimo deve ser de 12 (doze) meses, a partir da data
de entrega na unidade requisitante. 0 acondiciortado
do produto deverá ser cm frascos de no mínimo 01
(três) litros. 0 produto deverá possuir laudos de:
estabilidade das enzimas durante o prazo de validade
do produto, estabilidade do sistema conserranto, pH
do produto puro e diluído, biodcgradabdidadc, não
corrosividade em plástico, metais e polímeros (deverá
atender a RDC 55 de novembro de 2012. 0 produto
deve ser re^strado na ANVISA.

14

Detergente Auxiliar Com Agentes Alcalinos. Super
Concentrado, Usado Na Pré I.avagem De Roupas
Hospitalares, Remove Com Endcncia Gorduras E
Sujidades Pe.sac!a. 50 Litros. Registro Anvisa

5 UNID
RJ

51136
RJ 235730

IS Detergente Clorado, Em Gel Galão De 05 Litros 15 GALÃO RJ 54,68 RJ 820,20

16

Detergente Enzimática Limpador Multí
Enzimatico À Base De No Minlrnu Quatro Enzimas Dos
Grupos Das AmÜases, Proteases, Upases E
Cartmhldrases, 1 Lt

15 LITRO
RJ

295,96
RJ 4.439,40

17

Detergente Enzimática Limpador Multí
Enzimaüco À Base De No Mínimo Quatro Ertzimas Dos
Grupos Das Amilases, Proteases, Upases E
Carbohidrases. 5 Lt

10 GALÃO
RJ

783,21
RJ 7332,10

18

Detergente Líquido, Neutro, Concentrado, Inodoro.
Com Excelente Ação Dcsengordurante
Biodegradável, 5lt

10 GALÃO RJ 55,07 RJ 550,70

19

Detergente Uquido, Neutro, Concentrado, Inodoro,
Com Excelente Ação Desengordurante
Biodegradável, llt

10 LITRO
RJ

13235
RJ 1328,50

20

Neutralizador De Alcalinidade Para Lavanderia
Liquida, Usando Em Roupas Ho.spÍtalares, Protege
Contra 0 Amaretamento E Desgaste Da Roupa. Bobona
de 50 Litros. Registro Agevisa

10 UNID
RJ

493,92
RJ 4.939.20

21

Pasta Umectante Detergente supcrconcentrado Para
Pré-Lavagem De Roupas Hospitalar, Bobona De 50
Utros Registro Anvisa 10 DND

RJ

686,00
RJ 6360,00

22

Peracctico: Solução Para Desinfecção Química De Alto
Nível Em Artigos Semicritícos De Serviços De Saúde:
Concentração De 0,09% A 0,2%; Para fVonto Uso;
Ação Rápida E Efetiva Em Desinfecção De Artigos
Scmi-Crítlcos Com Eficácia Comprovada Através De
Uudos E Testes; Rh Entre 5.5 A 7J) Que Indique
Neutralidade; Biodegradável: Atóxico; Odor Leve; Não
Corrosivo A Metais Não Ferrosos (Atívador/lníbidor
Oe Conosâo. Comprovação De Laudos E Testes)
Arompanhado De Coadjuvanle/Adjuvante, Atividade
Mínima De 14 Dias; Fornecimento De Fita Reagcnte
Que Fos-sibilile Avaliação Da Concentração De Eficãria j

10
RJ

31839
RJ 3.185,90

P^na8dc9
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 00019/2020 - FMS-PMBEX
Da Solução (30 Fitas Para Cada Gaião Üc Solução) Com
Metodologia Comprovada Dc Reação De Forma A
Garantir Que A Mudança Dc Coloração Da Tira
Traduza A Concentração Preconizada Para A SoIui:ão
Ter Ação Dcsinfcctantc. As Embalagens E Tampas Dos
Produtos Deverão Ser, Em Todas As Suas Partes,
Resistentes A Fim De Manter As Propriedades Do
Produto E Impedir Rupturas E Perdas Durante O
Transporte E Manipulaçãa Apresentação Em Galões
De 5L O Produto Deve Possuir Os Seguintes
Documentos: Registro No Ministério Da Saúde Ou Da
Cópia Do Dou. Cópia Auteniicttla Dos Resullados Dos
Laudos Técnicos (Microbiológíco, Toxicológico E
Químico); Laudo De Irrítabilidade Dérmica E Ocular;
Laudo Dc Efícáda Contra Mícobactérias (M.
Masslllense, M. Abscessus E M. Fortuitum), De
Laboratório Ofídal Credenciado Pelo Ministério Da

Saúde Conforme Legislação Que DeÜne Laboratório
Ofidal (Decreto N« 79094 De 05/01/77, Lei Sanitária
0360 De 23/09/96) E Registro De "Boas Práticas".

Saco Plast P/ Lixo Hospitalar, Capaddade 200 Litros
Leitoso, P/ Coleta Dc Lixo Infcctante, Espessura No
Mínimo 8 Microns, Tamanho Aproximado 7Scm De
Largura X lOScm Dc Altura, Conforme Normas Da
Abnt E Nbr. Pacote Com 100 Uni

Saco Plástico P/ lixo Comum Cor Preta Ou Azul,
Reforçado, Capaddade 200 Litros, No Mínimo 10
Microns, Tamanho Aproximado De 75cm De Largura X
lOScm De Altura. Pacote Com 100 Unidade.

10

10

PCT

PCT

R$83,30

R$98.00

VALOR TOTAL

R$833,00

R$ 1.006,00

R$61,956.47
SESSENTA E ÜM MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E QPARENTA E SETE CENTAVOS

GECTO

Bayeux - PB,f33 de de 2020.

BRUNO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
:áET/!CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02

[CNPJ: 26.044.732/0001-77 í contratante
Francilens Ramalho dos Santos

L_ João Pessoa-PB

JFRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS
CNP| 26.044.732/0001-77

FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS ANDRADE

RG N® 2.505.088 - 2a VIA SSDS/PB
CPF N^ 049.004.294-57

CONTRATADA

fCNPJ: 26;-
Francilen'"

^0001-77

n' :0S
Página 9 dc 9

l_ João Pessoa - PB



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00171/2020 - FMS-FMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS SANEANTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB;
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00019/2020
- FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00099/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19; 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC;
VIGÊNCIA: DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS - CNP] 26.044.732/0001-77

VALOR TOTAL: R$ 61.956,47 (SESSENTA E UM MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA
E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)



João Pessoa - Quarta-felra, 28 de Outubro de 2020

t)A pciiiNÇA rn\ii>i';;
l'I{0CI-l)lMFNr01.1CITA'rÓIU0: DlSl-FNSADlIl-lCHAÇÃO covil) N''00020'202n 1-MS-PM-
m-.K. l'R0CRSS0ArJMlM.STKAriVaN-f5n! 110 :020- l-MS-PMBhX

nOTACÀO: NATURtiZA DA DlISPnSA: 3JyfJ.52 MATI-RIAI.. BI-M OU SERVIÇO PARA DIS-
riUBUIÇÀOORA"I L irA.339ü.30-MATERIALDECOXSU\ÍO: 1151 - FUNDO MUN'IC,IPAI.. DE
SAÚDE - FMS; 10.,i02.3025n2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19
X lüHKClA; DH 23 Dl; OUItIBRü DE. 2020 A 31 Dl; DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYtUX ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SALT)E. CNPJ; 08.924.581 (KKM 02

CONTRATADO: LAILMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATEIUAL MEDICO HOSPITALAR

1,1'DA - CNP.) in.X3l.''(ll/()í)OI-26

VALOR TOTAL: RS 274,120,00 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE
REAIS)

EXTRATO ni; CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO .ADMINISTP^\TI\'0 N-MlOPOlülO- FMS-PMBEX

OBJETO: CONTR/XTACÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MFNTOS FPIDE-VIIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS

DA DOENÇA CO\TD-i');
rROriiUlMFN rn l.ici FATORíO: dispensa de UCITAÇÃO rOVlD N-'On020'2020 - fms-pm-
HEX, PROCESSO AD.MINISTRATIVO N" 00100/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATURKZA DA DESPESA: 33911.32 - M.ATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA D1S-
TRIBITCÃOC.R.-VIUITA: 3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.131 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS; 10.302,3(12502251 - ENFRENTAMENTt) DA EMERGÊNCIA COVfD-19.
VIGÊNCIA; DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTR/XTANTE: PREFEITURA MU-NICIPAL DF. UAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004'02

«."ONTRATADO; PliAR.MAPLUS LTDA- CNPJ 03.817.043-0001-52

XAUOR TOTAL: RS 141 .SOO.OO (CENTO L QUARfiNTA t UM MIL F.OITOCEN IOS lí NOVENTA

fi:^^,vro^)EcÕvnt^ —
INSTRUMENTO; CONTRATO ADMTNISTR.XTD O N" Ü0l7i.'2020 FMS-PMBEX

I OBJETO: CONTICATAÇÀO DE EMTRES.X ESPECLALIZADA NO FORNECLMENTO DE M.ATE-
RIALSS.-VNHANTESDESTINADOSAOATEMllMENTO DAS NTCESSIDADES DA .SECRETARIA

DE SAÚDE no .MUNICÍPIO Dl- BAVF.UX PB;
PROCEDIMENTO LICTf AT(jRIO: DISPENSA DE I.ICITAÇÃOCOVID N"00tí|9 2020- FMS-PM
BEX. PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N'' 00099/2020- FMS-PMBEX

^DOTAÇÃO: N.ATUREZA D A DESPES.X: 3390.30- M.ATERIXL DE CONSUMO:2.I5l - FUNDO
/.MLT^ICIPAl. DE SAÚDE - FMS; 10,302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COViD 19; I0.302.301i 2167-.AÇÕES DE SAÚDE AMBirL-ATORIAI.EIlOSP DF MÉDIA E M.TA
COMPLEXIIX\DE-M.AC:

VIGÊNCLA; DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A.31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATA.NTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
(•IPAl. DF. SAÚDE. CNPJ: 08.924.5SI ,0004/02
fONTRAPADO: FRANCILENE IGXMALHO DOS SANTOS - CNPJ 26.f>44.732'l'«10l-7-?

' VALOR TOTAL; RS 01.95(1.47 (.SESSENTA E UM MIL E NOVECENTOS E CINtJUENTA F. SEIS
REAIS li OL ARFN PA F SETC CENT XVOS1

i

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÕES

PIU.FLI IT R.X XIIMCIPXI.DI': SOI SA

COMI.SSSÀO PUR.XIANFM K DF l íCI l ACÃO

COXCüRRf:\( IA llt/202l(

KLSPOSTAAO RMCmSO

O mumcipiude Sousa, no uso clc sua.'; jiiibuivÒL-s legais ctibielAaiid» u prínel|nu da ptibiicidadi.-. (uma
públieo 4111.- a eni|ífL-sa CONSTRUMAR - (.'ONSTRUCÕF^S E SERVTCOS EIRELI - ML CNPJ N'
25.0()2.235/OOOM3. uniielroii peranie a Ciiniiss.ào PemiaiitífHe tlc Ltciliii;ào dtsic iimjnci|iio. ii-eursu
ndminNtmiivi), CimipmLi .i* PonnalulHdtó Icgai«. rcgicini-íc que lorani eicmincadoi iodo» t>.« demai';
licitamcs da existcnda e iiamiic do respeeiivo Recuf-lo Ailminisiraiiv n iuierjioíiti), (ib>eiA':indn-«e o pra;»*»
para etinirarrazões Após onnli.xe du reeursp e eonibníic iiilgainemo pela comiss.io. o iiie.snío loi reecbido
eDHí ERIDOnuimcgra.eotjrunneputeeerjiindieuunexiiiiOMiiiii». AsMin. paru conh<.t-inienn> de iodos
os iiiieressadus. íiilbrnjumos ipif a imejira du recurso apre.seiitadw a respost.a ao recurso, eiicoiiinim-.se
a disposição de iodos, jumo a Coniissào Penuiinenic dc Liciiaç.ào do .Município. Fica marcado a sessão
para iiberluni dc proposlas para o dia 05 de Nov embro. n.« I IhÜdmin n.i sala de reuniões do CPL.

SOUSA. 2ü de Outubro dc 2020.

,IOÃO BOSCO DEQUEIROGAJllMOtt
PRESIDEM E DA CPI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

REPUBLIC ADO POR INCORREÇ ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 72 202(1

.AVISO DF. IIABILITACÃO E IIO.MOI.OGACÀO
Obicio: aquisição dc veículos paia atendei j Secietana de .Assistência Social deste niumeipici
ITÊM 01; CAVALCANTI PRIMO Vi-.ICUl.tJS LIDA. CNIM N" l).S.T9l.(i59/0(llll-L5. VALOR (UV
45 19.9.0(1). Ford K
ITEM 02; RIO VALE.AUTOMOTORES LTDA. CNPJ N"(l0.5N5.424/00O|-r.5.VAI..ORiRSyi.93(i.0íl),
TR -XCKHR ET l.ü, turbo 2020(2021. Esi;iniJ<i ifs nicsmos de acordo com a [.,ci. Habiliuidos. eeoni bii<c

uopj'ecer iuiiditoMOMüLÜt.30, luviíeiiiiosda [.ei 111.520.2l)t)2, em conseituência, ficam convocados
o.s lieitantes veneeduicsparj a assiiiiituiil do lenTi<.> dc contraio, nus tenilos do ail. (v4. captiL do citado
dililoina legal, u prazo de (031 irés di.us úici.s. sob a> |>enalidade.< da lei.

Sousa. 23 de Outubro de 2021).

Fábio Tymnc Krti(>ii de Oliveira
Prefeito Constiliieiünol

Prefeitura Municipal
de Conceição

Prefeitura Municipal

de Duas Estradas

LICITAÇÕES
PRtI Lm RA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

GABINE I E DO PREFEITO

LICITAÇÃO
PREFEITURA MU.NICIP.XL DE DU XS ESTRADAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LiaTAÇÃO

QILVDRO COMÍ'.XR.ATIVO DOS PREÇOS .APRESENTADOS
.VUPA DE APUR.AÇÃO • TOMADA DE PREÇOS .N° 0(11104/21120

PunlrifBiim Uaid. : t)i

1  ivax.l «IMXUCJI. rl. Iim 1 i,jr;pf£ji; I.i.-.ili t«,lj ;in Lri,.in;. ilM

At:tUiSTÜCOKSTRi:iOK.AECOME!ICIO_LTnA I Enii'tducl» I
CVMO.iOSCiOviCOMl-.KaOKStíKVICOSHKr;.! I KfiiprTitjaí l

GUSTAVO UUSMlStVA LUZ HASRCS _ j rjitlwli».!r .
COSSTSUTOKAESEFVICOSÍ-JtCaWAEIRlU EmpeiiaZa j

I «MCONSTHUCOKEfVICIIfP.NIlIMF.srOSITtJA Kiniirtimb I

: t)uAHT. VI. Uoil.

I I.IJ.SW.JÍ 1.12.MS.L»

lNn7«.M 140 7)5.99

I MSZAI.IK 1I6Í6I.IA .«

l«.)7).7í Irt.Wl.-i 4

IM.Ml.O* IfrUJI.O*

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

RESUT-TADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00004 2020
OBJETO: Conli-diaçàixlc uma empresa especializ.nla nu ramo de eoiistniçâo eivil, para eni|)rcnflda por
mentir preço global: eoiisiruçãti dc uma Garagem Pública.
LICTUXNTE DECL.-XlUXDO \'ENCT.DOR e tespeelivu valor lolal da eonUntacOu; AGRJiSTE CONS-
I RUTORA E COMERCIO LTDA - Valor: R5 l.32..'i4R.2S,

I)(vs atos decorrentes do procedímcmu licii:núrio. caberão recursos nos termos do Ail. 109, da Lei FedemI
pi". S.9ú6'93 e suas alterações. M.aiores intonnações puderão ser obtidos jumo a Comissão Pcnnnnente
dc Licitação. Rua Uo Coinereio, 23 - Centro - Duas b's'iradas ■ PB. no hcirãri(i das US:UO as 12:U(I horas
dos diu.< úteis.

Telefone: lOS3) 9917(i5CW2 XVILXTSAPP.
li-mail: prcluiiur3tiuduiise$tradas.pb'&'gnuiil.coni..

Duas Estradas • PU, 23 de Oiilubco dc 2'I20

LUIS CARLOS .MALAQldAS DASILXA
Presidente da Crmiíssàn

WTSO DE HOMOLOGAÇÃO
O PREFEITO TX.l MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO. ESTADO n.A PARAÍBA, iiouso de .siiiLsainlniições
legais.
R E SO L E: IIOMOI.OGAR oreaultailo d» licilaçào. moiLilidatieTomaria de Preços n" ÜO(KII)'2U20.
qiic objciii';!; Contratação de empresa cspeeialízaiLi pata rcroinia c rcviuilização iloCeturu dc Cnlliira m>
Mumcipto dc Conceicãu. eonJbimcpIanUIm orçaiiientáriaeocontrjiodcrcpiKteN" WlPWOlO.MDR
C.Al.XA: com base nos elementos etnisiantesdo processo eorrespondenle. os quais apontam como propo-
ncmctslvcncedünesl'- CONSTRUTORAPRINCESADOVAl.F.EIREU C.NPJ- I5.23\-91 •finni-77:
Vi.lin : RS 505.389.W);

Pitbliqiie-se e cnmpra-sc.
Conceição - PB. 27 de Oniubrtt tlc 2029.

JO.SÉ tVANILSON SOARES DE LACERDA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CON<.'EiÇÃO

AMSO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA ÜE CO.M RaTO
TOM ADA DE PREÇOS 9(1006/21(2(1

PROCESSO: TOMAD/X DF. PREÇOS 1)0006 2(j2(j. OBJE TO: Cimiraiação de empresa especiali/.idj
para [cfomia e revitalização do Ccitlio de Ciiltirm no Município de Conceição, conforme pl.tnillin or-
çainenlárid e o cuniratu dc repasse N° R87709 2019 MDRC.-XiX.A. NOTITICAÇ.ÃO: Convoeamos a
empresa: CONSTRUTORAPRINCESADO VALE EIRELI. CNPJ: 1.4.233.791.0001-77 para no pra/u
de 05 leinco) llia^ eoiueeulivo-., euasideiatUis da tinia iIcsLa piiblicnç.io. eoinparcecr pcianie o i'i|-g.ãi> ou
entidade para a assinaiirm du Temiu de Cnntraio ou aceite do instriiinenio equivalente, a Administração
potlcrà cncaminluí-lo para assinatura ou acctle da Adjudicatária. mcdianie correspondência pastai com
aviso de recebinrento (AR) mi meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CIN-
CÜj dias. u conur du dalu de .seu recebimento, sob peiiu de mcidêtictu da comntuçào previaiu nu l.ei
Federa! ii" X.666"'3 c sii.is nÍTcraçôes po.sicriorex INTORM.AÇÔES: na sede da CPL. Rua Capitão João
Miguel - Cemvti .Adininistruiivo Imegradu. S N - São José - Conceição - PB. no horário ORliOOrniri As
12!iO(lmin do.s dias ülcis.

Conceição - PB. 2" de outubro de 2íl2il.
Jusé Ivnnilsim Sonrev de I.uccrdn

Prcfcitii .Vlimirip))!.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n'' 296/70, de 18-12-79, publicado

110 Diário Oílcial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 23 DE OUTUBRO DE 2020

KSi \Ü0 l>A l>AK.\IBA

PKEFKITl KAMlMaPALDL" IJAVEl.X

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÂO

EXTRATO DE CONTRATO

iNSTRLMENTO:C:ONl[l.\TOAÜMlMSTR.'Vn\ON"<)Oí6y2020 IMS-1'MBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO Dl- 1;MPRESA ESPECIALIZADA I'ARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPinEMlOL.OOlCOS DE USOCOMPASSIVO

NOTRATAMENTO DOS SINTOMAS DADOF.NÇACOMD-I');
PROCEDIMENTO I.ICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CO\'ID N"0t}()ji).a020 - l-MS-PMBEX, PROCESSO ADMINIS TRATIVO N"00100 2020
I-MS-PMIÍEX

DOTAÇÃO: NATURJ:Z.A DA DESPESA: 3300.52 MATERIAL. HEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBCIÇ.ÀÜ CRArUITA: 3300.30 MATEIUAL Db
CONSUMO;2.15l FUNDOMUNICIPAl DESAÚDE FMS; 10.302.302502251 BNFRH\TAMrvrO0AFMFRGF\'ClACÜVTI>-l'>.
VICiÊN(1A:DE23 Dr.OUTLTÍRODF2()20A3l DF.nr./E.MRRoni.202(i
CONTRATANTE.; PREl-E.lTURA.\UJNlCIPALDF.B.AYF.UXArR.-\VÊSnASE.rRr:TARlAMi;Nl<'IPALDC SAÚDE.. CNPi:O.S.')24.5SI.0004-02.

CONTRATADO: I.ARMI-.DDISTRIBUIDORA DEME.D, EM ATr.UIAI.MEDICO HOSPITALAR LTDA-CWJ l(I.X3l.7lll,'CJI)ll|.26
V.ALOR rOTAL:Rí-2"4.120.0(1 (DUZENTOS iiSETENTAE QUATRO MIL 1: CENTO E VINTE RE.AIS)

ESTADO D \ PARAÍBA

PKEEEmiRA.VlLMClPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAC,'ÂO

LXTILYIO DE CON TRAI O

INSTRUMENT<J:CO.\TRAIf>ADMl>;iSrR.MI\ON"0017(P2020-FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E.SPE.ClAl IZAnA PARA AQUISIÇÃO DE MEDIC .UIENTOS EPIDUMIOLOfilCOS DE USO COMPASSIVO

NOTRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA ÇOS'[D-10;
PROCEDIMENTO I.ICITATÜRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO CUVID N" 0(U)2ü/2U20-PMS-PMRE.X. PROCESSO ADMINISTRATIVO Vü0100'2ü2()-
I MS-PMBEX

DOTAÇÃO: .N.ATLRr.Z/\ DA DESPE.SA: 3300.32 MATERIAL. BEM 01- SER\ IÇO I>AR.-\ DISTRIBUIÇÃO GR.ATUITA; 33')0.30 - MATERIAL DF.
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAÍ. DE SAÚDE-FMS; l().3()2.3()250225l -HNFRENTAMIATODA tMERGÉNClACOVID-l'>.
VIGÊNCIA; DH2.I DE OUTUBRO DE 2020 A31 DE DliZi£.MBRO DE 31)2(1
CONTRATANl E; PREfETrURAMUMClPALDEBAVI-.UX.ATR.AVLS DA SECIIETARIAMUNICIPALDE SAÚDE. CNPJ:ÜS.')24..5X1.00Í)4.02

COVTRATADO-.PMaRMAPÍ.USLTDA CKPJ(13.XI7.iM3{i(i(ll-52

VALOR TOTAL: RS 14 i.gyO.dO (CENTO E QU.\RE.NTA E UM Mi L E OITÜC ENTOS H NI.)\T:N'T.\ REAIS)

DA p/

PREI- EFI LIRA MUNICIPAL DE BAYEUX

CO.MISSÂO PERMANENTE DE I-ICITAÇÃO

tX ITLYFü DE CONTR.ViO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMTNISTR ATIVO N^NlOni,2020-FMS-PMBEX

OBJE IO; CONTRAI AÇ.ÃQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR.NECt.MEN 10 DE .MATERIAIS .S.VNb.AN l ES ÜES ITNADOS .\O.\TENDIMENT0

DASNECESSIDADESDASEICREl-ARIADESAÚDE DOMÜNICÍPIO DHBAYEUX/PB:
l'ROCI.DLME.NTO LlcnATÓRlO; DISPENSA DE LICTTAÇ.AO COVID N" 00010 2020 FMS-P.VIHE.X. PROCESSO ADMINISTRATD O 00099/2020-
FVÍS-PMBEX

DOTAÇÃO: N.-VTURE.ZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERFAt DE. C0NSUM0;2.I5Í - FCNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE - FMS: 10.302,302.102251 -
ENFRENTAMENTO DA E.VIEROÊNCIA fOVlD 19; 10.302.3025 2lf.7 - AÇÕES DF. SAIJDF. AMBULATORIAI. E ilOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMPi.EXIDADL-MAC:

VIGÊNCIA: 01123 DLOUTUBR()DE2020A3I DE DEZEMBRO DL2U20
COKTRAT.-VNTE: PREFtl rURA.VlU.NICTPALDE BAYEUX ATR.AVÊSDASECRElARJAMUNtCIPAL.DE SAÚDE. CNPJ:ÜS.924.5Sl.0004-02

CONTR.ATADO: l'RANCILl-NT-;RAMAI.1U)DOSSANroS-CNPJ26.U44,73:/(10()l-77

VALOR TOTAL-RS61 956.47(Sl-SSENTAELM .MII.ENOVECl.NTOSEClNQUtNrAESEISREAlSEQU.ARENTAESETE CENT.WOSi


